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INDICAÇÃO


“Indica ao Executivo que realize gestão junto à Concessionária Neoenergia Elektro visando a manutenção e instalação de iluminação pública nas marginais dos bairros Suarão, Savoy e Nova Itanhaém.”


Excelentíssimo Senhor Presidente: 


Indico, por meio da Mesa, que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Tiago Rodrigues Cervantes, solicitando que, por intermédio da Secretaria competente, seja realizada gestão junto à concessionária Neoenergia Elektro para viabilizar, com a máxima urgência, a instalação e reparo de pontos de iluminação pública nas marginais que compreendem os bairros Suarão, Savoy e Nova Itanhaém.


Justificativa: 


A presente solicitação fundamenta-se na necessidade de garantir a segurança e a integridade física dos munícipes que trafegam pelas referidas marginais. A iluminação pública é um serviço essencial para a habitabilidade e para a prevenção de ocorrências criminosas e acidentes nas vias urbanas.  O relato de moradores indica que trechos específicos dessas marginais se encontram em total escuridão durante o período noturno, o que gera insegurança e aumenta consideravelmente o risco de atropelamentos e outros incidentes de trânsito.  É importante destacar que a ausência de iluminação adequada impede o uso seguro das vias, submetendo os cidadãos a transtornos evitáveis e limitando o exercício pleno da cidadania. O Poder Público deve intervir junto à concessionária para garantir que o cronograma de manutenção e expansão da rede seja cumprido com eficiência.  Dessa forma, a gestão solicitada é medida urgente para assegurar que a infraestrutura chegue efetivamente aos bairros mencionados, promovendo o bem-estar e a segurança dos moradores locais.  





Sala “D. Idílio José Soares”, em 4 de maio de 2026.

Daniel Machado 
VEREADOR
Fone/Fax (13) 3421-4450
Rua João Mariano Ferreira, 229 – Vila São Paulo – CEP 11740-000 – Itanhaém - SP
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